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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, que fará realizar a licita-
ção abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:

TOMADA DE PREÇOS  Nº 002/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2021

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Serviços de Mão de Obra para Construção de 566,44 m² de Muros para 
atender a Secretaria Municipal de Educação.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado dos serviços é de R$ 19.258,96

VIGENCIA DO CONTRATO: 05 (cinco) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 08/03/2021, às 14:00 horas  (local).

Poderão participar da licitação em epígrafe, Poderão participar desta Tomada de Preços somente as ME, EPP e MEI, regularmente 
inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, ou aquelas que atenderem a todas as condi-

ções exigidas para cadastramento até o terceiro dia a data fixada para o recebimento dos envelopes.

O Edital completo estará á disposição no Setor de Licitações, poderá ser retirado através de pen-drive fornecido pelo proprietário 
ou representante da empresa e no site www.deodapolis.ms.gov.br e pelo e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com se impresso reco-
lher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 0xx67-3448-1894, ramal 

214 ou no setor de licitações, no horário das 07:30 ás 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 12 de fevereiro de 2021

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Presidente da CPL

EDITAIS

EDTIAL Nº 008/2021 SEMED                           Deodápolis/MS, 12 de Fevereiro de 2021.

CONVOCAÇÃO

O Secretario Municipal de Educação, Adriano Araújo Pimentel, no uso de suas atribuições legais, vem por meio de este convocar 
os professores classificado em processo seletivo para aulas TEMPORÁRIAS da Rede Municipal de Ensino para a sua lotação nas 
devidas cargas horarias e disciplinas, a lotação acontecerá no dia 16 de fevereiro de 2021 na Secretaria Municipal de Educação 

localizada Av. Deodato Leonardo da Silva, N91-A, Praça da Juventude. Segue abaixo a CONVOCAÇÃO conforme o item 11 do edi-
tal nº 001.1/2021.

Cada professor (a) deverá comparecer observando horários para comparecimento e as normas de biossegurança estabelecida 
pelo o comitê de enfretamento a COVID-19.
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PROFESSORES – PEDAGOGIA

22ª Herica Ribeiro Fabro Macena 08h00min             16/02/2021

CIÊNCIAS

3ª Patrícia Nantes Ferreira 08h00min             16/02/2021

INGLÊS
5ª Taisa Renata Alves T. da Siva 08h10min             16/02/2021

O candidato convocado, que não atender ao chamamento, ou dela desistir, perderá o direito a aceitação, conforme o item 12.4 
do edital 001/2021.

___________________________

ADRIANO ARAÚJO PIMENTEL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Sec. Mun. de Saúde

PORTARIA Nº 004, 15 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Aprova os Planos de Contingência de retorno às atividades presenciais de instituições educacionais do Município de Deodápolis, 
e revoga o Art.1º da Portaria Nº 001/2021 deste Comitê.”

O Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública – COVID-19, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 035 de 06 de abril de 2020.

CONSIDERANDO que os planejamentos de caráter preventivo apresentados à Vigilância Sanitária e Epidemiológica, apresentam 
conformidade com o determinado pela Organização Mundial de Saúde (OMS), Ministério da Saúde e órgãos sanitários, no que diz 

respeito às medidas de prevenção e combate ao COVID-19;

CONSIDERANDO que a Vigilância sanitária e Epidemiológica do Município de Deodápolis é um órgão competente para promover 
e proteger a saúde;

CONSIDERANDO que o COVID-19 é uma doença infecciosa que ensejou decretação de estado de emergência pela Organização 
Mundial da Saúde, sendo basilar a criação de medidas excepcionais para prevenção e combate à enfermidade;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar os Planos de Contingência de retorno das atividades escolares presenciais, das instituições descriminadas a se-
guir:

I. Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Crescer e Aprender;

II. Os Globinhos – Centro Educacional de Deodápolis;

III. Creche João Pedro Pelegrine de Souza;

IV. Creche Julia Aparecida Mendes Coimbra;

V. Creche Maisa Pereira Arruda;

VI. Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Professora Elizabete Lucena Campos;
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VII. Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Professora Elizabete Lucena Campos (extensão Lagoa Boni-
ta);

VIII. Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Professor Cícero Reinaldo.

IX. Fundação Richard Hugh – FISK;

X. Cursinho Pré-vestibular Fênix;

XI. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.

Parágrafo Único. Quaisquer alterações nas recomendações dos órgãos de promoção à saúde de nível municipal, estadual ou fe-
deral, culminará na necessidade de revisão dos Planos de Contingência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública, Deodápolis/MS, 15 de fevereiro de 2021.

Jean Carlos Silva Gomes

Secretário Municipal de Saúde

Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública

Gilberto Dias Guimaraes

Poder Legislativo

Orlindo dos Santos Souza

Conselho Municipal de Saúde

Márcia Cristina da Silva

Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania

Adriano Pimentel

Secretário de Educação

Max de Souza Tosta

Defesa Civil

Erika Kawakita

Coordenadora de Vigilância Sanitária Municipal

Valdir Luiz Sartor

Secretário Municipal de Infraestrutura
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Cleber Roza de Farias

Secretaria Municipal de Saúde

Isis Sartori

Gabinete do Prefeito

Letícia Gomes da Silva

Enfermeira – Vigilância Epidemiológica

Aline Lorena Pérego

Coordenadora Atenção Básica

Rayani Galoni Martins

Procuradoria Jurídica

Camila Pierette M. A. Marques

Controladoria Interna

Luiz Marcos Pereira

Secretaria Municipal de Esporte e Turismo

Luzia de Azevedo Rabelo

Coordenadora de Vigilância Epidemiológica

Juliane Santana Lopes

Coordenadora Controle de Vetores

Edson Rodrigues

Fiscal de Vigilância Sanitária

Dulcimar Marinho

Fiscal de Vigilância Sanitária
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Ana Carolina da Silva Oba

Procon – Deodápolis-MS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 078/2021 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº EDSON RODRIGUES DA SILVA, ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de FISCAL DE VIGILANCIA SANITARIA, SIMBOLO ANE, lotado na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 01/02/2018 a 01/02/2019.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 02/02/2021 a 03/03/2021. Conforme 

requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2021 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº ZUILA RIBEIRO PINHEIRO, ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, SIMBOLO ANM, lotado na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 

de 25/02/2019 a 25/02/2020.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 01/02/2021 a 02/03/2021. Conforme requeri-
mento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080/2021 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.
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R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª MARCIA ELIANE DE MORAIS, ocupante do Cargo Efetivo 
de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, SIMBOLO ANM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, desta Prefeitura, 

referente ao período aquisitivo de 25/03/2018 a 25/03/2019.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 01/02/2021 a 
02/03/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 081/2021 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª ANTONIA GESCINILDA GOMES ALVES, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Símbolo ANM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, 

desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 03/10/2019 a 03/10/2020.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 
04/02/2021 a 05/03/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Saúde de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082/2021 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª SONIA APARECIDA DO NASCIMENTO, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de ZELADOR, SIMBOLO ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 01/06/2018 a 01/06/2019.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 08/02/2021 a 

09/03/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083/2021 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

“Dispõe sobre Conceder a Licença Gestante à Servidora que menciona e dá outras providências”.
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VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º-  CONCEDER A LICENÇA GESTANTE pelo prazo de 120 (cento e Vinte) dias consecutivos a Servidora Pública Muni-
cipal a Srª. ANGELA REGINA MONTEIRO, contratada para ocupar o Cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, lotada na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAUDE – SEMUS, desta Prefeitura.

ARTIGO 2º- A Licença concedida pelo Artigo 139 da LCM nº 006 de 16/12/2015, terá início a partir de 21/01/2021 a 20/05/2021, 
conforme atestado médico.

ARTIGO  3º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2021 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº DALVAN DOS SANTOS FRANCOS, ocupante do Cargo 
Efetivo de AGENTE DE SEGURANÇA PATRIMONIAL, SIMBOLO ANE, lotado na SEMECT, desta Prefeitura. Referente ao período 

aquisitivo de 27/07/2019 a 27/07/2020.  Sendo que as férias serão gozadas no 1º período de 15 (quinze) dias de  01/03/2021 a 
15/03/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Fevereiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e o Sr. Fernando Candido de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº. 191.405.988-37.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Enfermeiro, para atender a demanda da Secretaria Muni-
cipal de Saude.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 3.016,76 (três mil e dezesseis reais e setenta e seis centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 1º de Fevereiro de 2021 à 30 de Abril de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.
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ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes – Secretario Municipal – e Fernando Candido de Oliveira – Contratado.

Deodápolis - MS, 08 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª. Maria Cicera dos Santos de Souza, inscrito no CPF sob o nº. 050.904.914-
10.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Auxiliar de Enfermagem, para atender a demanda da Secre-
taria Municipal de Saude.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 1.505,20 (mil quinhentos e cinco reais e vinte centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 1º de Fevereiro de 2021 à 30 de Abril de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes – Secretario Municipal – e Maria Cícera dos Santos de Souza – Contratada.

Deodápolis - MS, 08 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e o Sr. Igor Gabriel Pagliarini, inscrito no CPF sob o nº. 018.334.261-50.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Fiscal de Vigilância Sanitária, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saude.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 1.505,20 (mil quinhentos e cinco reais e vinte centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 09 de Fevereiro de 2021 à 30 de Dezembro de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes – Secretario Municipal – e Igor Gabriel Pagliarini – Contratado.

Deodápolis - MS, 08 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª. Yasmim Oliveira Araujo, inscrito no CPF sob o nº. 059.396.291-56.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Odontologo, no Programa de Saúde da Família, para aten-
der a demanda da Secretaria Municipal de Saude.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 3.016,76 (três mil e dezesseis reais e setenta e seis centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 09 de Fevereiro de 2021 à 30 de Dezembro de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes – Secretario Municipal – e Maria Cícera dos Santos de Souza – Contratada.

Deodápolis - MS, 08 de Fevereiro de 2021.
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EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª. Marize Teixeira Vitorio, inscrita no CPF sob o nº. 054.603.251-61.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Médica, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saude.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 13.484,76 (treze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 1º de Fevereiro de 2021 à 30 de Dezembro de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes – Secretario Municipal – e Marize Teixeira Vitorio – Contratada.

Deodápolis - MS, 08 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª. Rayssa Silva de Andrade, inscrito no CPF sob o nº. 065.171.671-78.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Odontologo, para atender a demanda da Secretaria Munici-
pal de Saude.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 3.016,76 (três mil e dezesseis reais e setenta e seis centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 1º de Fevereiro de 2021 à 30 de Dezembro de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes – Secretario Municipal – e Rayssa Silva de Andrade – Contratada.

Deodápolis - MS, 08 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª. Erica Pereira da Silva, inscrito no CPF sob o nº. 069.142.021-17.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Agente Comunitário de Saúde, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saude.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 02 de Fevereiro de 2021 à 30 de Dezembro de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes – Secretario Municipal – e Erica Pereira da Silva – Contratada.

Deodápolis - MS, 08 de Fevereiro de 2021.
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